
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado· de São Paulo -

DECRETO Nº. 13.392/08 

PUBLICADO (A) NO JORN.4L 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

Nº J -r-- de 1L 1.J1Cr 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.008 

Nomeia membros para compor a Comissão de Estudos 
criada pelo Decreto nº. 12.801 , de 27 de novembro de 2.007, 
para adequar a Lei nº. 3.718, de 26 de dezembro de 1989, 
com suas al.terações, às diretrizes nacionais para o 
saneamento básico estabelecidas pela Lei Federal nº. 
11.445, de 05 de janeiro de 2007. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 05 de abril de 1990, 

82242-3/07, 
Consid.e-rando o que consta do- processo administrativo nº. 

DECRETA: 

Art. 1º. A Comissão criada pelo Decreto nº. 12.801 de 27 de 
novembro de 2.007, passa a ser composta pelos seguintes membros: 

1 - representantes da Secretaria de Serviços Munic.ipais: 
Andréa Corrêa Veiga Rosa; 
Valéria Aparecida Mendes de Oliveira; 

li - representante da Secretaria de Meio Ambiente: 
Antonio Carlos Cortêz Mauro; 

Ili' - representante da Secretaria de Governo: 
José Dimas Pereira; 

IV - representante da Secretaria de Planejamento Urbano: 
Luiz Roberto Barretti; 

V - representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Ronaldo José de Andrade; 

VI - representante da Secretaria de Obras: 
Pedro Salgado de Araújo; 
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URBAM: 

Cidadão: 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

VII - representantes da Urbanizadora Municipal S.A. -

Felício Ramuth· 
Vera Assis; 

VIII - representante da Secretaria da Fazenda: 
Eduardo Souza Maciel~ 

IX - representante da Secretaria de Saúde: 
Laís de Fátima Khairalla· 

X - representante da Secretaria Especial de Defesa do 

Luiz Bento Claro. 

Art. 2º. A nova composição da Comissao de Estudos criada 
pelo Decreto nº. 12.801 de 27 de novembro de 2.007 e nomeada no artigo 1 º· deste 
decreto terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para apresentar relatório conclusivo 
sobre os estudos realizados, dirigido ao Prefeito Municipal. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2.008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 12 de 

.tf Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

f 
AÂtônio I b o de Siqueira 

Resp. p/ Secretária Serviços Municipais 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos,. aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois m11 e oito . 

.,p .-f -+{ j ., ('1 ,P 

Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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